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A 	O d 
PROJETO DE LEI N°1512018 	 . . 
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Dispõe sobre a oficialização da Rua Ale a 

localizada no bairro Jardim Santa Rita. n ste 

município. 

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a 

seguinte Lei: 

Art. 1 °  Fica oficializado a Rua Alegria, localizada no bairro Jardim Santa Rita, 

com início na Rua Egito e final na Rua Borges, com extensão de 388,00 metros. 

Parágrafo único. A placa denominativa deverá conter os seguintes dizeres: 

Rua Alegria". 

Art. 21  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 31 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 18 de janeiro de 2018. 

MUNICIPAL DE ITAPEV 

PR.TO COLO 

18 iAM 2U1 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves. 80- Vila Nova Itapevi - Itapevi - SP - CEP.: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - wwwcamaraitapevi.sp.gov.br  



Vereador 

1•1 
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

- Estado de São Paulo - 

Ií: 	 JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:-

Senhoras Vereadoras:- 

Submeto a apreciação do egrégio plenário desta edilidade, o presente 

Projeto de Lei que tem por objetivo oficializar a Rua Alegria, localizada no bairro 

- 

	

	Jardim Santa Rita com início da Rua Egito e final na Rua Borges, com extensão 

de 388,00 metros. 

A oficialização da rua se faz necessária para o Código de Endereçamento 

Postal seja emitido evitando possíveis transtornos futuros. 

Estando este pedido dentro das conformidades legais e viando apenas o 

intuito de oficializar a presente rua, busco junto aos nobres pares à aprovação 

deste projeto. 

Sala das Sessões. Bemvindo Moreira Nery, 18 de janeiro de 2018. 

Rua Arnaldo Sergio Cordeiro das Neves, 80- Vila Nova liapevi - Itapevi - SP - CEP: 06694-090 
Fone: (11) 4141-4472 - www.camaraitapevi.sp.gov.br  



15. no 

proc. 	..12 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94—Jardim Christianópo(is 1 Itapevi  J São Paulo J CEP: 06694-120 
Tel.: (11) 4143-8090 1 sdu @itapevi.sp.gov.br  

MEMORIAL DESCRITIVO 

Finalidade: Denominação Oficial de Via Pública 
Local: Rua Alegria, loteamento denominado Jardim Santa Rita- Município de Itapevi-SP 
Processo: 022703/2017 

Rua Alegria, do loteamento denominado Jardim Santa Rita, esta localizado no perímetro urbano do 
município de Itapevi na P.R.C.- Planta de Referencia Cadastral, Articulação n° 23.132, na 
malha 233  com as seguintes medidas, características e confrontações: Tem inicio na Rua Egito e 
final na Rua Borges, na extensão de 388,00 metros. Segue pelo eixo da referida rua no sentido 
Noroeste (NO) - Suldeste (SE) na distância de 388,00 metros. 

Confrontações: Lado esquerdo: com as unidades da Urbanização do Jd. Santa Rita 
Lado Direito: Com a propriedade de VBN Administração e Participações LTDA, com as unidades 
da Urbanização do M. Santa Rita, com área de Urbanização do M. Santa Rita. 

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano, aos 21 de dezembro de 
2017. 

Daniel d 1 	íuior 
Téc. em Agrimensur - CREA n° 5063557194 

Secretaria de Desenol7ento Urbano e Meio Ambiente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE 

Rua Padre Manfredo Schubiger, 94—Jardim Chrtstianópolis 1 Itapevi  1 São Paulo 1 CEP: 06694-120 

Tel.: (11) 4143-80901 sdu @itapevi.sp.gov.br  

CERTIDÃO no. 22112017 
Processo n° 02270312017 

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano da Prefeitura do Município de 
Itapevi, através do Técnico em Agrimensura Daniel de Lima Junior, no uso de 
suas atribuições legais: 

Certifica, de acordo com o requerimento formulado por Câmara 
Municipal de Itapevi, devidamente representada por seu vereador Akdenis 
Mohamed Kourani, através do processo administrativo n102270312017- P.M.I., 
protocolado em 07 de dezembro de 2017, que a " Rua Alegria", localizada no 
perímetro urbano neste Município e Comarca de Itapevi- Estado de São Paulo, 
compõe o sistema viário do lugar denominado " Jardim Santa Rita", e até a 
presente data inexiste projeto de Lei ou Decreto para sua oficialização. 

Certifica, outrossim, que o referido logradouro público poderá ser 
denominado oficialmente, desde que atenda a Lei Complementar n° 0512000, de 22 
de novembro de 2000, que (Estabelece normas para denominação de logradouro 
público municipal). 

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
da Prefeitura de ltapevi, aos 21 (vinte e um) dias do mês de dezembro de 2017. 

Daniel dé Li ÀJunior  
Téc. em Agrimensua-CREA n° 5063557194 

Secretaria de Desenvolv&nento Urbano e Meio Ambiente 

WaIter TarioueN8 
En Civil - CREA: 060 
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